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RESUMO 

O objetivo deste trabalho é analizar os conflitos existentes entre agentes 
produtores do espaço urbano a partir do estudo de caso da Comunidade Aldaci 
Barbosa (Fortaleza, Ceará, Brasil) e seu proceso de resistência/negociação sobre 
as desapropriações, remoções e reassentamentos em função da implantação do 
VLT Parangaba/Mucuripe. A metodologia adotada consistiu em revisão 
bibliográfica e documental, trabalho de campo (visitas e entrevistas na 
comunidade) de modo a efetuar o estudo de caso. O artigo está dividido em três 
partes. A Parte 1 consiste em um breve histórico do crescimento da Fortaleza, de 
suas favelas e da Aldaci Barbosa. A Parte 2 aborda as questões da 
remoção/reassentamento e das indenizações (terra/benfeitorias) como processo 
de acumulação por espoliação. E a Parte 3 descreve o conflito entre a 
Comunidade e Governo/consórcio sobre as desapropriações (indenizações), 
remoções e reassentamentos, ressaltando o jogo entre esses atores, conflitos, as 
estratégias mobilizadas, as negociações e os ganhos obtidos. O caso demonstra 
como os conflitos latentes na produção do espaço urbano são influenciados pela 
conjuntura política e pela correlação de forças entre os agentes. Como a 
resistência comunitária é importante para atenuar os impactos das intervenções 
urbanas e garantir direitos e ganhos, mas também apresenta fortes limitações. 
Demosntra também a ambiguidade do papel do Estado. E por fim, o avanço das 
relações capitalistas e da hegemonia desse modo de produção, embora ainda 
existam barreiras e resistências. 

PALAVRAS CHAVE: favela, remoções forçadas, acumulação por espoliação, 
intervenções urbanas, conflito fundiário.  

  

                                                           
1 Agradeço especialmente a orientação sempre presente, atenta e precisa da minha Orientadora de mestrado, Prof. Dra. 
Maria Beatriz Cruz Rufino (FAU-USP). Muito obrigado! 
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1. PRODUZINDO O ôPĎ DO DIABOõ URBANO: O CASO DA ALDACI 
BARBOSA, FORTALEZA/CE  

De forma análoga, argumentamos que as formas de habitação “alternativas” para abrigar os 
trabalhadores com baixos salários nas cidades – n caso do Brasil, as periferias, cortiços e, 
principalmente, as favelas – formam um subproduto do processo de urbanização/industrialização 
capitalista, que embora possa ser indesejável, é “[...] condição necessária para a produção 
[...]” (MARX, 2014: 282) dessa cidade, que lentamente “[...] perdem valor na figura de seus 
antigos valores de uso.” (idem: 283). Até que, eventualmente no processo de 
produção/valorização da cidade, sua destruição é condição necessária para transferência de 
valor ou produção de novos valores (mais-valores). 

Desde meados do séc.XIX Fortaleza se consolidou como principal centro urbano do 
Ceará, em virtude do concentração dos fluxos económicos, demográficos e da 
infraestrutura (porto e ferrovia). Boa parte do capital comercial e financiero passou a ser 
investido no mercado imobiliário, causando uma grande expansão do tecido urbano a partir 
de 1930 e especialmente entre 1950/1970 (Rufino, 2012). Movimiento acompanhado pela 
retenção especulativa da terra urbanizada e de grandes fluxos migratórios do interior. A 
limitada oferta de habitação pública e os altos preços imobiliários impulsionaram a 
formação de favelas. 

As favelas se consolidam na cidade a partir de 1930. O primeiro levantamento (1973)2 
apontou 81 favelas, 34.000 domicílios e 205.000 habitantes (20% do total); em 1981 eram 
224 favelas, 60.143 domícilos e 330.825 habitantes (24%); em 1991, 341 favelas, 
aproximadamente 30% da população total e em 2010, 622 favelas, 162.232 domicílios e 
711.430 habitantes (29% do total), Pinheiro & Iacovini (2015). 

Uma estratégia muito utilizada nas oucpações foi a ocupação de terras públicas ociosas, de 
servidão e faixas de dominio; como a do Ramal ferroviário Parangaba/Mucuripe (instalado 
em 1942) e progresivamente ocupado por moradias entre 1950/1980. Nessa época, o 
mesmo representava o “final da cidade” e pelos relatos dos moradores mais antigos, essa 
área era “só mato”. 

Esse é o caso da Comunidade Aldaci Barbosa – nosso estudo de caso – localizada no 
bairro de Fátima, junto à ferrovia. Sua ocupação data de 1950, quando a área era uma 
vacaria; e se fortalecece nos anos 1970 (com o reassentamento de moradores removidos pelas 
obras da nova rodoviária e da Av. Borges de Melo) e com o mutirão habitacional 
promovido pelo Governo do Estado em 1985/1986 (quando muitas casas que era dem 
taipa foram reconstruídas de alvenaria)(Entrevistado 1; entrevistado 2). 

 

2. DESFAZENDO O PÓ E A  ôBANALIDADE DO MAL õ: REMOÇÕES 
FORÇADAS, INDENIZAÇÃO PELA TERRA E BENFEITORIAS  COMO 
ACUMULAÇÃO POR ESPOLIAÇÃO? 

O relatado de Arendt (2014) do julgamento de Adolf Eichmann - sobre crimes contra o 
povo judeu em decorrência de sua responsabilidade pelo seu transporte para os campos de 
trabalho forçado e extermínio – ilumina um caso extremo de um processo 
massivo/extremo de despossessão, exploração (pelo confisco de seus bens e pela 
exploração do trabalho) e destruição de um povo em um regime totalitário em estado de 
guerra. A “banalidade do mal” de um regime totalitário que por meio da burocracia, das 
“regras de linguagem” e até mesmo da cooperação de parte das lideranças judaicas 

                                                           
2 Ano da instituição da Região Metropolitana de Fortaleza e ocasião da elaboração do Plano de Desfavelamento de 
Fortaleza. 
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executou um genocídio em escala industrial. Igualmente, se trata de um caso de 
“deslocamento involuntário/remoção forçada”, assim como um processo de “acumulação 
por espoliação” (para usar o conceito de Harvey, 2003) dos judeus ‘apátridas’. 

Os “deslocamentos involuntários”3 são “acompanhantes silenciosos do crescimento 
urbano”, principalmente nas grandes cidades do Terceiro Mundo: “Urban economic and social 
development in Third World countries often requires the involuntary displacement and relocation of various 
groups of residents, sometimes of entire established micro-neighborhoods” (Cernea, 1993: iii). É clara a 
sua naturalização como consequência do crescimento urbano: “the involuntary relocation of 
various population segments made necessary by development processes within the urban landscape.” 
(Cernea, 1993: vii). O autor levanta alguns perigos sociais relacionados aos 
“deslocamentos”: perda da casa, perda do emprego, destruição de ativos geradores de 
renda e separação de redes informais de serviços locais, que seriam componentes de um 
risco de empobrecimento das populações deslocadas. 

Somente nas obras de mobilidade da Copa 2014, os números oficiais estimam 7.375 
famílias “deslocadas”, R$ 1,019 bilhão gasto com indenizações (do total de R$ 8,727 
bilhões; Brasil, 2011). Além dos custos de reassentamento pelo Programa Minha Casa 
Minha Vida (MCMV) – política adotada pelo Governo desde o final de 2011 - 
representariam R$ 472 milhões adicionais (Brasil, 2014)4. A quantia gasta com as 
indenizações provém exclusivamente como contrapartida dos governos estaduais e/ou 
municipais, o que pode contribuir com a tendência ao ‘rebaixamento’ dos valores 
indenizatórios. 

Aquí vamos analisar de forma mais detalhada a metodología de cálculo para as 
indenizações de imóveis e as implicações da mesma para os imóveis em favelas. Será 
demonstrado que esssa equação é, da forma como vem sendo aplicada, incompleta; expresando 
o valor dos imóveis enquanto capital fixo (desvalorizado), subestimando o preço da terra e 
das benfeitorias. O que obscurece em parte um processo de acumulação por espoliação por meio da 
desapropriação desse bem tão importante que é a casa. Embora – como será demonstrado na 
próxima parte do artigo – o proceso político de contestação/negociação adicionou uma 
camada política na definição do preço e dos ganhos (inclusão do preço da terra, 
questionamento dos valores iniciais). Ou seja, transformou-se um cálculo ‘técnico’ em um 
cálculo mais ‘político’. 

No Brasil, a avaliação de imóveis para fins de desapropriação é regida pela Norma Técnica 
NBR-14.653 parte 1 (procedimentos gerais), 2 (avaliação de imóveis urbanos) e 4 
(empreedimentos)(Abnt 2001, 2004 e 2002). No caso estudado, o documento de referencia 
é o Laudo Técnico de Avaliação (Seinfra, Mwh & Comol, 2011). 

No Laudo adotou-se o método compativo direto (comparação de vendas ou ofertas) – a 
partir de uma amostra de somente 64 imóveis – e para a determinação dos valores dos imóveis, 
um proceso de inferencia estatística de regressão linear (idem: 5-6). As variáveis do cálculo 
são: área do terreno, valor do rendimento nominal médio mensal dos rensponsáveis pelos 
domicílios e atratividade (se o imóvel encontra-se próximo a um polo comercial ou 
não)(idem: 7). Para cada região foi adotado um lote-referência para determinar o valor dos 
demais de acordó com o modelo estatístico (ibid.: 9). O valor das benfeitorias é definido com 
base no Custo Unitário Básico (CUB), depreciado pelo método Ross-Heidecke5 e multiplicado 

                                                           
3 “Deslocamentos involuntários” é o termo adotado por organismos internacionais, como o Banco Mundial, 
para descrever os deslocamentos populacionais em decorrência da implantação de projetos de 
desenvolvimento (dentre outras causas). 
4 R$ 64.000,00 por unidade. 
5 A Tabela Ross-Heidecke é muito utilizada para a avaliação de imóveis. A mesma se baseia na porcentagem de vida útil 
do imóvel (de 2 a 100%) e do estado de conservação para determinação do fator de depreciação (k) do bem: 
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pelo fator de comercialização (valor de mercado da edificação/valor de reedição) para 
encontrar o valor final, considerado a área do terreno e da construção (ou seja: 
VI=(VT+VB)*FC). 

Para o caso da maioria dos imóveis na área de desapropriação (incluindo Aldaci Barbosa), 
ressaltamos algumas questões que contribuem para baixar o valor final: (1) as Leis 
15.056/2011 e 15.194/2012 determinaram que só receberiam o valor da terra os proprietários 
debidamente registrados, os posseiros, somente o valor da benfeitoria (ou seja, os posseiros não 
teriam direito à renda da terra); (2) os imóveis tem um padrão de acabamento bem simples 
e muitos nem tem acabamento completo (o que implica a utilização do CUB mais simples e 
fatores de depreciação mais elevados – ver nota de rodapé 4); (3) muitos imóveis tem idade 
entre 30 e 50 anos; (4) muitos tem terrenos pequenos e/ou pouca área construída; (5) não 
se considera a valorização imobiliária da área nos últimos anos (mai/2011-dez/2015, 95% no 
bairro de Fátima, superior a 100% em muitos bairros e 69,2% em média para Fortaleza; 
Fipe-Zap,2016). 

Na própria Comunidade percebe-se o proceso de valorização imobiliária (talvez até mais 
forte que a média do bairro e da cidade): a entrevistada 5 contou que sua Tia vendeu uma 
casa em 2008 por R$40.000,00, em 2015, casas do mesmo tamaño e padrão foram vendidas 
por R$120.000,00 (ou seja, 200% em 7 anos). Os aluguéis também aumentaram, pasando 
de R$200,00-R$300,00 para R$450,00-R$600,00, principalmente em decorrência da obra do 
VLT, que causou aumento da demanda e redução da oferta (pela demolição de parte das 
casas em 2013/2014). 

Consideradas essas limitações, os valores indenizatórios para as comunidades tendem a ser 
muito baixos, especialmente quando se considera somente os preços das benfeitorias (sem 
o preço da terra). A lista de valores dos imóveis a serem desapropriados (maio/2013) 
comprova essa hipótese: do total de 1.419 imóveis (R$74.600,00 em média por unidade), os 
354 imóveis que foram indenizads somente pelas benfeitorias tinham valores médios de 
R$26.025,62, enquanto os imóveis indenizados somente pelo terreno de R$141.648,98 
(Seinfra, Concremat, Setec hidrobrasileira, 2013). Essas questões e esses dados revelam o 
mecanismo de acumulação por espoliação por meio da desaporpriação da terra e da 
“benfeitoria” (casa) dessa população. 

A luta pelo reconhecimento do direito à posse (permanencia e não-remoção) ou, pelo 
menos, do reconhecimento desse direito pela indenização pelo preço da terra (por 
indenizações mais próximas ao valor de mercado) – contra ese mecanismo de acumulação 
por espoliação – e pelo direito de incidir no proceso decisório da produção do espaço 
urbano. É ese conflito – entre os agentes, pelo territorio, pelos valores – pela produção do 
espaço que vamos analizar em seguida pelo caso da Comunidade Aldaci Barbosa e as obras 
do VLT Parangaba/Mucuripe. 

3. ôSHOULD I STAY OR SHOULD I GO?õ O JOGO DA REMO¢ìO E 
REASSENTAMENTO  (OU O CONFLITO PELO  ôMAL MENOR õ E O ôMAIOR 
PEDAÇO DO BOLOõ) 

De forma a aprofundar a análise do processo de implantação do VLT 
Parangaba/Mucuripe, o conflito e o processo de resistência comunitária que a perspectiva 
das remoções provocou nas comunidades. Escolheu-se o aprofundamento no estudo desse 

                                                                                                                                                                          
A/ótimo/novo; B/muito bom/excelente conservação; C/bom/não necesita reparos; D/intermediário/necesita pequena 
manutenção; E/regular/necesita reparos simples; F/deficiente/entre reparos simples e importantes; G/mau/reparos 
importantes e H/valor residual/demoliação. Para ilustrar o efeito desses fatores na depreciação, consideremos que um 
imóvel X tenha valor inicial de 100: com 2% de vida útil, seu valor é de 98,98, com 50%, 62,50, com 98%, 3,00; 
considerando apenas os estados de conservação para 2% de vida útil: A/98,98, B/98,95, C/96,49, D/90,97, E/81,10, 
F/66,10, G/46,90 e H/24,60. 
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processo na Aldaci Barbosa a partir de entrevistas com ‘líderes’ comunitários6 – as pessoas 
envolvidas diretamente no ‘jogo’ – para possibilitar a compreensão de suas visões, 
estratégias, ganhos, perdas e, de forma geral, sua avaliação do processo. 

A análise se baseou na mobilização da teoria dos jogos de forma a se compreender melhor 
os ‘microfundamentos’ de certos processos no capitalismo – luta capital/trabalho ou intra 
classe (Elster, 1989) – ou, no caso estudado, a ‘luta/conflito’ entre a(s) Comunidade(s) e o 
Governo do Estado. 

O caso ilumina tanto (1) as dificuldades enfrentadas para se consolidar um ‘bloco de 
resistência’ na comunidade (e entre comunidades) pelas ‘lideranças’; o papel, por vezes 
desagregador, das divergências político-ideológicas; (2) a importância das informações, (3) 
das estratégias adotadas, (4) da resistência inicial e das negociações na (5) definição da 
solução e dos ganhos. Esses pontos são destacados como fundamentais para que possamos 
analisar processos que envolvem “(...) exploração, conflito, alianças e revolução.” (Elster, 
1989: 163). 

Nesse conflito, os jogadores envolvidos são a(s) comunidades(s) afetada(s) com o Governo 
do Estado e as empresas do Consórcio CPE VLT. Mas, de modo a possibilitar a análise no 
âmbito de um artigo, reduzimos para a Comunidade Aldaci Barbosa e o 
Governo/Consórcio; ainda assim um jogo de n pessoas, se considerarmos que ambos os 
lados não agiram de forma inteiramente coesa ao longo do jogo (como será demonstrado 
adiante). Também delimitou-se um horizonte temporal (2010-2015). 

Em fevereiro de 2010 foi fechada a Matriz das obras que seriam realizadas em Fortaleza 
para a Copa de 2014 (dentre elas o VLT). Pelos relatos7, por volta de setembro, ocorreu o 
primeiro contato com a Comunidade, por meio de uma reunião onde Governo/consórcio 
fizeram uma apresentação institucional do projeto e de como seria a etapa de 
cadastramento das famílias. Nesse episódio, começou o conflito. Do lado institucional, foi 
exposta a convicção de que o projeto era estritamente de mobilidade, que não havia 
previsão de construção de novas unidades habitacionais, que seria feito o cadastramento 
das famílias, a avaliação das casas e o pagamento das indenizações (pelas benfeitorias, não 
pelos terrenos) e que toda a comunidade seria afetada. Do lado da comunidade, ocorreram 
falas questionando esses procedimentos de cadastramento, indenização e falta de 
alternativas habitacionais8. 

Paralelamente, foi construída uma articulação das comunidades afetadas pela faixa de 
domínio, o Comitê Popular da Copa e, posteriormente o Movimento de Luta em Defesa da 
Moradia (MLDM). Frente às informações oficiais e com a apreensão geral ao início do 
cadastramento sem maiores detalhes, explicações e pela crescente noção de que o valor das 
indenizações seria muito baixo – como comprovaram os primeiros laudos da Comunidade 
Lauro Viera Chaves -, tomou-se a decisão de barrar o processo de cadastramento das 
famílias. 

Poucas semanas depois, ocorreu outra audiência e, dessa vez, ao final, segundo relato de 
uma das moradoras/líderes entrevistadas9, aconteceu uma tentativa de cooptação pelo 

                                                           
6 Foram realizadas cinco entrevistas na comunidade: entrevista 01 (militante, estudante de sociología, na faixa dos 20 
anos) e 02 (morador, funcionario público, na faixa dos 60 anos) no dia 13/ 01/ 15 e entrevista 03 (militante de movimiento 
de habitação, filiada ao PCB, estudante de serviço social, na faixa dos 30 anos), 04 (militante de movimiento de habitação, 
filiada ao PCB, estudante de geografia, na faixa dos 20 anos) e 05 (militante, estudante de serviço social, agente de saúde 
concursada da Prefeitura Municipal, na faixa dos 30 anos) dia 22/01/2016. 
7 Entrevista 01, 03, 04 e 05. 
8 Entrevista 03. 
9 Entrevista 03. 
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oferecimento pela dona da empresa para a entrevistada de um valor até 10 vezes maior pela 
casa se a mesma “calasse a boca”. 

As estratégias foram então, tanto de coerção como cooptação pelos ‘jogadores 
institucionais’; e de articulação, contestação e não-cooperação pelos ‘jogadores 
comunitários’. A articulação (entre as comunidades e dos moradores), de acordo com todos 
os entrevistados foi um dos pontos mais problemáticos do processo, impondo a 
necessidade constante de diálogo e a procura de parceiros externos (militantes, estudantes, 
advogados, defensores e outros técnicos). Aos poucos o grupo de resistência foi 
convencendo os moradores da necessidade de articulação, questionamento, de não fazer o 
cadastramento e, principalmente, da necessidade de se fazer uma negociação coletiva, não 
individual; vencendo os temores da ‘força’ do governo e também da inverdade da 
expectativa de alguns de receber altas indenizações. 

No segundo semestre de 2011, alguns eventos demonstraram a força das comunidades 
enquanto atores coletivos. Primeiro, a audiência para licenciamento ambiental do VLT (20 
de julho), onde apresentaram seus questionamentos e oposição ao projeto (em relação à 
faixa de domínio e ao grande número de casas atingidas, ao processo de cadastramento, ao 
baixo valor das indenizações); momento em que conseguiram articular junto ao Ministério 
Público (Federal e Estadual) uma Ação Civil Pública para barrar o processo de 
cadastramento, indenização e desapropriação. Logo após (02/08), ocorreu à inusitada visita 
noturna do Governador (equipe e Secretário de Segurança, de Infraestrutura, 
Superintendente do Meio ambiente e outros) para tentar convencer e cadastrar famílias na 
Aldaci Barbosa. De acordo com os relatos10, ele conseguiu apenas entrar em poucas casas, 
porque os moradores logo começaram a reagir de forma negativa, além de terem 
mobilizado as outras comunidades, imprensa e partidos de esquerda para comparecerem, 
conseguindo assim “expulsar o Governador” da Comunidade. De um lado, ficou clara 
(para Governo/Consórcio) a força mobilização contra o projeto (assim como a coerção e a 
necessidade de mobilização/união para os moradores); por outro foi a primeira vez em que 
se falou oficialmente de uma alternativa habitacional: um grande conjunto habitacional com 
5.536 unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) no bairro 
José Walter, a 15 km do local, o que desagradou as comunidades que queriam permanecer 
em seus locais. 

O Governo “acuado” tentou resolver a situação com a Lei 15.056 de 06/12/11, que 
regulamentou o procedimento, casos, patamares de indenização e a alternativa habitacional: 
(1) para imóveis avaliados em até R$ 40.000,00, (terra + benfeitorias) devidamente 
regularizados, a indenização e uma unidade habitacional MCMV paga pelo Estado; (2) para 
imóveis avaliados em mais R$ 40.000,00, (terra + benfeitorias) devidamente regularizados, 
a indenização e uma unidade habitacional MCMV paga pela família; (3) para os posseiros 
com pelo menos 12 meses de residência, indenização apenas das benfeitorias e uma 
unidade habitacional MCMV paga pelo Estado; assim como (4) auxílio-aluguel de R$ 
200,00 para quem fosse removido antes da entrega da casa nova (única compensação para 
os locatários). Os termos não agradaram os moradores, que continuaram recusando o 
cadastramento. Em 19/07/12 a Lei 15.194 incluiu (1) indenização social de R$ 6.000,00 
para quem não quisesse a UH e (2) aumento do auxílio-aluguel para R$ 400,00 para quem 
fosse removido antes da entrega. O conflito continua: apenas 19 casas foram 
desapropriadas até dez/2012 (Brasil, 2013). 

Só a partir de meados de 2013 é que começaram as negociações efetivamente e a Aldaci 
Barbosa foi a primeira comunidade a negociar. Até o início de 2013, a maior parte das 

                                                           
10 Entrevista 03, 04 e 05. 



 

- 7 - 
Artículo nº 3-523 

comunidades (12 de 19) estavam “blocadas” contra o cadastramento – de acordo com o 
entrevistado 01 – então o Governo passou a tentar abrir canais de diálogo individuais, 
como com uma moradora da comunidade, que conseguiu diretamente no Gabinete do 
Governador uma cota de 20 a 30 apartamentos no Cidade Jardim para pessoas que viviam 
de aluguel, indicadas por ela (relato unanime por todos os entrevistados). Assim, alguns 
moradores começaram a pressionar por uma negociação com o Governo e as lideranças 
acharam melhor começar a negociar, mas de forma coletiva, eliminando negociações 
pontuais/individuais. As informações, que estavam vindo somente pelo grupo de 
resistência, passaram a vir pelos moradores que iam ao Metrofor perguntar, negociar; o que 
reforçou a necessidade de mudança de estratégia, para a negociação coletiva. 

As reivindicações eram: (1) permanecer o máximo de famílias possível; (2) aumentar os 
valores das indenizações (incorporando o valor da terra); (3) garantir reassentamento no 
terreno vizinho (onde era o Centro Comunitário, CSU); (4) garantir moradia para quem 
vivesse de aluguel (com indenização ao proprietário); (5) maior tempo para mudança; (6) 
recebimento dos laudos e valores das indenizações pelas famílias e pela Associação de 
Moradores. Além do atendimento das reivindicações, por meio da assinatura de Termos de 
Compromisso com acompanhamento de uma comissão dos moradores para execução das 
medidas, a estratégia maior era atrasar ao máximo o processo, “empurrar com a barriga” 
(entrevistado 01). Somente nesse período – a partir de abril de 2013, com os acordos – é 
que o jogo passou do conflito à cooperação. Cada etapa, (1) cadastramento, (2) medição e 
(3) negociação teve um Termo de Compromisso e exigências específicas, com as 
negociações sendo feitas na Comunidade; assim o que era para ser feito até junho/julho se 
prolongou por 2 anos (Entrevistado 01). A negociação, que inicialmente era feita pela 
Metrofor, passou para a Procuradoria Geral do Estado, que conduziu melhor as 
negociações, recebiam as pessoas, conversavam, explicavam (idem).  

A avaliação dos ganhos em decorrência do processo de resistência e, posteriormente, das 
negociações por parte dos entrevistados aparece atrelada a imagem de força, união que a 
Comunidade (e as demais, ‘blocadas’) passou, como pela escolha do tempo certo para a 
negociação. De modo geral, os ganhos dependem das escolhas de todos os ‘jogadores’, o 
ganho de cada um depende do ganho de todos (Elster, 1989); eles podem ser estritos (o 
benefício material recebido por cada ator) como abrangentes (todo ‘benefício’, tudo que 
possa ter valor para os atores naquela situação, inclusive os ganhos dos outros atores). Para 
o Governo, o ganho amplo seria a realização das desapropriações e da obra, o estrito o 
pagamento de menores indenizações (já que elas são grande parte da contrapartida e saem 
do orçamento); para o consórcio, a realização das ações e da obra; para a Comunidade, os 
ganhos amplos de preservar a maior parte das casas (apenas 93 casas; de 218 [IBGE, 2010]) 
e garantir o reassentamento no terreno vizinho e os ganhos estritos das famílias (maiores 
indenizações e as novas habitações). Dentre os entrevistados, o fato de terem conseguido 
manter a maioria das casas foi o maior ganho, “(...) pelo menos mantemos nosso 
território.” (Entrevistado 01). 

Mas parte da solução (do ganho) está pendente, que é o conjunto habitacional, a ser 
viabilizado pela Prefeitura pelo MCMV e parte das indenizações que ainda não foram 
pagas, o que pode ameaçar o acordo e reacender o conflito. 

De certa forma, esse processo demonstra uma “mudança na estrutura de preferências”, 
aprendida na socialização, dos comportamentos preferenciais ‘egoísta’ e ‘free-rider’ (no 
capitalismo racional, individualista); para um mais coletivo, onde eles se tornam informados 
e preocupados uns com os outros, rumo à “consciência de classe” ou “a capacidade de uma 
classe de se comportar como ator coletivo” (Elster, 1989: 187). Embora persistam casos de 
egoísmo/free-rider e que a dificuldade de forjar um comportamento coletivo seja real, de 
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acordo com os relatos (o que demonstra que a solidariedade é um comportamento mais 
condicional que incondicional; Elster, 1989). 

Por outro lado, o conflito e a negociação iluminam mais uma situação onde a questão 
central parece ser a “divisão do bolo” (quem ganha quanto, quem fica onde) e não “a 
forma como ele é feito” (o questionamento do modo de produção capitalista). Se os 
moradores demonstram a consciência de sua condição enquanto trabalhadores, pobres, 
posseiros/grileiros; a desigualdade, a segregação; também reconhecem como sua 
localização é privilegiada, como a terra é valiosa, e que eles tem direito a permanecer nela e 
receber esse valor (preço). Se há consciência, contestação – certo avanço na superação da 
‘alienação urbana’ - também há limitações até onde essa luta pode ir, e ela parece ir até a 
divisão do “pedaço de bolo”. 

O autor também lançou algumas perguntas interessantes (e que – a partir do caso estudado 
- podemos esboçar uma resposta): quando que o Estado asume caráter efetivamente capitalista? No 
caso, podemos argumentar que o Estado asume caráter capitalista ao desapropriar as casas 
por um preço que na verdade está abaixo de seu valor (espoliando/explorando o trabalho 
dos trabalhadores); assim a ação de remoção das habitações autoconstruídas (de modo não 
capitalista) e provisão de habitações construídas inteiramente de modo capitalista (MCMV). O 
quanto essas lutas de classe são revolucionárias (questionam o caráter capitalista do sistema de produção, 
anticapitalistas) ou reformistas (tentam chegar a um maior ganho para os trabalhadores)? A luta 
específica contra remoção - pela permanencia e até mesmo por melhores indenizações e 
reassentamento próximo - por um lado demonstra uma certa mudança na estrutura de 
preferencia (do egoísmo, free rider para a solidariedade, mesmo que condicional e com todas as 
limitações expostas); mas por outro demonstra a permanencia ou até mesmo 
aprofundamento dessa estrutura, um aceitamento/adaptação aos moldes institucionais e 
relacionais do capitalismo (a propriedade privada, habitação ‘industrializada’, a precificação das 
moradias que antes não eram mercantilizadas).  

Frente às limitações do embate político, parece que a solução encontrada tem um caráter 
muito mais conciliador/reformista que revolucionário. No calor dos acontecimentos da 
cidade real – na disputa por ela – luta-se pela divisão do bolo, por pegar (continuar com) o 
melhor pedaço, enquanto o questionamento sobre o modo como o mesmo é feito quase que assume uma 
dimensão secundária. 

Esse jogo demosntra também como o conflito político (dependendo das circunstancias e 
da correlação de forças) pode afetar favoravelmente os ganhos comunitarios. Como essa 
luta tem uma contradição intrínseca – entre a dimensão e os intereses coletivos e 
individuais, por um direito individual, que é a propriedade ou o acesso à ela – e até mesmo 
do papel e do caráter do Estado, entre uma postura interventora, sem diálogo à uma 
postura mais flexível, negociada e de mediação e atendimento de demandas. Mas também 
demonstra o avanço e aprofundamento das relações e do modo capitalista de produção no 
espaço urbano, na tendência à generalização e hegemonía completa do capitalismo, como 
bem lembrou Galvão (1974). 
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Figura 1: Localização do Ramal Parangaba/Mucuripe e estações do VLT 

Fuente: Pinheiro & Iacovini, 2015. 

 

 

Figura 2: Localização das Comunidades do Trilho e a Faixa de Domínio do VLT 

Fonte: Pinheiro & Iacovini, 2015. 
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Figura 3: Áreas afetadas na Aldaci Barbosa, área de reassentamento e da Estação 

Fonte: Google Earth (2016). Elaboração do autor. 

 


